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Interessado: Gerência de Recursos Humanos, Gerência de Contratação
Administrativa

Assunto: 109/2026 - Contratação de sistema integrado de gestão de recursos
humanos

  

 

AVISO DE RETI-RATIFICAÇÃO DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
90003/2026

 

A FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE SÃO PAULO -
FAPESP (UASG 481101)  torna pública a retificação do edital para o Pregão Eletrônico nº
90002/2024, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para fornecimento de
um Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos, em ambiente WEB. A nova data
de abertura do pregão será no dia 08/07/2026, a partir das 09h30min. O edital retificado na
integra estará disponível para consulta nos sítios www.gov.br/pncp, www.gov.br/compras
e https://fapesp.br/pregoeseletronicos.

Relação de alterações promovidas no edital: 

 

No EDITAL
 

Alteração do Preâmbulo
De:

Torna-se público que a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São
Paulo - Fapesp, por intermédio do senhor Gerente de Contratação Administrativa, no uso da
competência que lhe foi deferida pelo inciso I, do artigo 66, da Portaria PR nº 36/2020 e suas
alterações, realizará licitação no sistema www.gov.br/compras, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 , do Decreto
estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023 , da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73 de 30
de setembro de 2022, da Portaria PR nº 159/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos, observando-se as
subdivisões subsequentes na forma de itens que compõem este instrumento.

Para: 

Torna-se público que a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São
Paulo - Fapesp, por intermédio do senhor Gerente de Contratação Administrativa, no uso da
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competência que lhe foi deferida pelo inciso I, do artigo 69, da Portaria PR nº 263/2026 e suas
alterações, realizará licitação no sistema www.gov.br/compras, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 , do Decreto
estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023 , da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73 de 30
de setembro de 2022, da Portaria PR nº 159/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos, observando-se as
subdivisões subsequentes na forma de itens que compõem este instrumento.

___________________________________________________________

No TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I
 

Alteração do item 1.1. (tabela de itens/preços)

De:

Software como Serviço – SAAS – até 10 usuários – Licença de Uso Mensal

Para:

Software como Serviço – SAAS – até 10 usuários operadores – Licença de Uso
Mensal

 

Alteração do item 1.8.
De:

1.8. O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou
parcialmente, o objeto contratual.

Para:

1.8. É admitida a subcontratação parcial do objeto, conforme as regras
estabelecidas no contrato

 

Inclusão do item 2.5.5. e subdivisões
2.5.5. Portal de Autosserviço. A solução deverá disponibilizar portal de

autosserviço destinado aos colaboradores da FAPESP, acessível via navegador web em
computadores e dispositivos móveis, podendo também ser disponibilizado na forma de
aplicativo móvel. O portal deverá contemplar, no mínimo, as seguintes funcionalidades:

2.5.5.1. consulta de demonstrativos de pagamento (holerite) e informes de
rendimentos;

2.5.5.2. consulta e acompanhamento de períodos aquisitivos e concessivos de
férias;

2.5.5.3. solicitação eletrônica de férias e acompanhamento do respectivo fluxo de
aprovação;

2.5.5.4. atualização de dados cadastrais com envio eletrônico de documentos
comprobatórios;

2.5.5.5. preenchimento e consulta de Avaliação de Desempenho;

2.5.5.6. consulta de históricos de salários, cargos, área de lotação;

2.5.5.7. consulta de benefícios;

2.5.5.8. consulta de afastamentos e demais informações funcionais
disponibilizadas pela CONTRATANTE.
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2.5.5.9. O portal de autosserviço deverá estar disponível para até 360 (trezentos e
sessenta) colaboradores, correspondentes aos empregados sob regime CLT e estagiários
ativos da FAPESP, com acesso incluído no valor da Licença de Uso Mensal (LUM) prevista no
Item 2 da tabela de preços, sem custo adicional para a CONTRATANTE.

 

Inclusão do item 4.2.5. e subdivisões
4.2.5. A solução deverá prever dois perfis distintos de acesso:

4.2.5.1. Usuários operadores: até 10 (dez) profissionais da Gerência de Recursos
Humanos da FAPESP, com acesso funcional amplo ao sistema, habilitados a executar rotinas
administrativas, parametrizações, processamento de folhas de pagamento, geração de
relatórios e demais funcionalidades de gestão de pessoas;

4.2.5.2. Colaboradores: até 360 (trezentos e sessenta) empregados sob regime
CLT e estagiários ativos da FAPESP, com acesso restrito ao portal de autosserviço descrito no
item 2.5.5, destinado a consultas e solicitações de natureza individual.

4.2.5.3. O acesso de ambos os perfis está incluído no valor da Licença de Uso
Mensal (LUM) prevista no Item 2 da tabela de preços, sem custo adicional para a
CONTRATANTE.

 

Inclusão do item 5.5.1.6. e subdivisões
5.5.1.6. Documentação e tutoriais destinados aos colaboradores usuários do portal

de autosserviço, em linguagem clara e acessível, abrangendo, no mínimo:

5.5.1.6.1. guia de acesso e navegação no portal;

5.5.1.6.2. tutoriais para utilização de cada funcionalidade disponível, incluindo
consulta de demonstrativos de pagamento, acompanhamento e solicitação de férias,
atualização cadastral, preenchimento e consulta de avaliações de desempenho, consulta de
benefícios e demais funcionalidades previstas no item 2.5.5;

5.5.1.6.3. orientações sobre procedimentos em caso de dificuldades de acesso ou
dúvidas operacionais.

5.5.1.6.4. A documentação deverá estar disponível no próprio portal de
autosserviço, em formato digital, e deverá ser mantida atualizada ao longo da vigência
contratual, acompanhando evoluções do sistema.

 

Alteração do item 5.12.3.
De:

5.12.3. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de até 10 (dez)
dias úteis contados da assinatura do contrato, plano detalhado de implantação, contendo
cronograma, marcos, responsabilidades, riscos e estratégia de mitigação, o qual deverá ser
submetido à aprovação da CONTRATANTE.

Para:

5.12.3. A CONTRATADA deverá apresentar:

5.12.3.1. No prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis contados da assinatura do
contrato, plano inicial de implantação, contendo macrocronograma com as principais fases e
marcos, abordagem metodológica, equipe alocada, responsabilidades gerais e riscos
preliminares com estratégias iniciais de mitigação, o qual deverá ser submetido à aprovação da
CONTRATANTE.
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5.12.3.2. No prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis contados da assinatura do
contrato, plano detalhado de implantação, refinado após reunião de kick-off e diagnóstico
conjunto com a CONTRATANTE, contendo cronograma detalhado, marcos, responsabilidades
específicas, riscos e estratégia de mitigação, o qual deverá ser submetido à aprovação da
CONTRATANTE.

 

Alteração do item 7.3.3.
De:

7.3.3. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de até 10 (dez) dias
úteis contados da assinatura do contrato, plano detalhado de implantação, contendo
cronograma, marcos, responsabilidades, riscos e estratégia de mitigação, o qual deverá ser
submetido à aprovação da CONTRATANTE.

Para:

7.3.3. A CONTRATADA deverá apresentar:

7.3.3.1. No prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis contados da assinatura do
contrato, plano inicial de implantação, contendo macrocronograma com as principais fases e
marcos, abordagem metodológica, equipe alocada, responsabilidades gerais e riscos
preliminares com estratégias iniciais de mitigação, o qual deverá ser submetido à aprovação da
CONTRATANTE.

7.3.3.2. No prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis contados da assinatura do
contrato, plano detalhado de implantação, refinado após reunião de kick-off e diagnóstico
conjunto com a CONTRATANTE, contendo cronograma detalhado, marcos, responsabilidades
específicas, riscos e estratégia de mitigação, o qual deverá ser submetido à aprovação da
CONTRATANTE.

___________________________________________________________

Na MINUTA DE CONTRATO - ANEXO II
 

Alteração da cláusula 4º
De:

4.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial,
do objeto contratual.

Para:

4.1. Não é admitida a cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto
contratual, mas é permitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.1.1. É vedada a subcontratação integral do objeto ou de sua parcela principal,
consistente na disponibilização e gestão da solução de sistema integrado de gestão de recursos
humanos, bem como na responsabilidade contratual pela sua execução.

4.1.2. Poderão ser subcontratadas parcelas referentes a serviços auxiliares de
implantação e atividades correlatas.

4.1.3. Não se caracteriza como subcontratação, para os fins desta cláusula, a
utilização de infraestrutura de terceiros necessária à prestação do serviço no modelo SaaS, bem
como a organização interna da força de trabalho do Contratado no âmbito de sua estrutura
operacional.

4.1.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade
integral do Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder direta e solidariamente
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perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes
ao objeto da subcontratação.

4.1.5. A subcontratação será formalizada de acordo com o seguinte procedimento:

4.1.5.1. Submissão, pelo Contratado, de pedido por escrito e fundamentado de
subcontratação parcial, contendo descrição da parcela do objeto que se pretende subcontratar,
acompanhado de planilha detalhada demonstrando a quantidade e o valor da parcela a ser
subcontratada;

4.1.5.2. Autorização prévia do Contratante, por escrito, para a subcontratação
parcial, desde que seja verificado o cumprimento dos requisitos necessários para a
subcontratação;

4.1.5.3. Apresentação pelo Contratado dos documentos do subcontratado de
regularidade jurídica, fiscal, social e trabalhista exigidos na habilitação do certame, bem como
de documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, nos termos do art.
122, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.5.4. Análise e autorização da subcontratação parcial pelo Contratante, por
escrito, desde que verificado o preenchimento dos requisitos após exame da documentação do
subcontratado apresentada pelo Contratado. O Contratado poderá substituir o subcontratado
cuja regularidade e capacidade técnica não sejam demonstradas conforme a documentação
exigida na subdivisão anterior, mantido o mesmo objeto, no prazo que lhe for assinalado pelo
Contratante;

4.1.5.5. Apresentação pelo Contratado de cópia do Termo de Subcontratação ou
ajuste equivalente celebrado entre o Contratado e o subcontratado, o qual será juntado aos
autos do processo administrativo;

4.1.5.6. Este procedimento é aplicável às hipóteses de substituição do
subcontratado.

4.1.6. Os pagamentos serão realizados exclusivamente ao Contratado.

4.1.7. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro
grau.

 

Alteração da cláusula quinta
De:

5.3. O valor unitário, sob demanda, referente ao item 2 da contratação é de
R$.......... (.....)

Para:

5.3. O valor unitário, sob demanda, referente ao item 3 da contratação é de
R$.......... (.....)

 

Alteração da cláusula nona
De:

9.1.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento,
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo ser exigida do
Contratado, inclusive, a capacitação dos técnicos do Contratante ou do novo fornecedor que
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continuará a execução dos serviços

Para:

9.1.24. Realizar a transição contratual mediante o fornecimento dos dados,
parametrizações e da documentação operacional relacionados ao ambiente da FAPESP, na
extensão necessária à continuidade dos serviços, sem transferência de propriedade intelectual,
nem de conhecimentos ou metodologias vinculados à solução.

 

Alteração da cláusula décima segunda
De:

iv) Multa:
em conformidade com a Portaria PR nº 161/2024, que integra o presente Edital

como anexo.

[...]

(2) Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) do valor total do contrato por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, quanto exceder o prazo de 30 (trinta)
dias;

Para:

iv) Multa:
em conformidade com a Portaria PR nº 161/2024, que integra o presente Edital

como anexo.

[...]

(2) Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, quanto exceder o prazo de 30 (trinta) dias;

 

 

São Paulo, na data de assinatura digital.

THIAGO VASCONCELLOS DE SOUZA
Subscritor do Edital

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Vasconcellos De Souza, Gerente
Adjunto, em 23/06/2026, às 15:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0112021230 e o código CRC B96A6C37.
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